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APÊNDICE I - RELAÇÃO DOS ITENS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2025 

 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

SOLICITADA 

 

EXIGÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO 

DE CATÁLOGO 

(Juntamente com 

proposta Final) 

1 

ALFINETE COM CABEÇA REDONDA PARA 

MAPAS, COLORIDO, COM TRATAMENTO 

SUPERFICIAL NIQUELADO, COM COMPRIMENTO 

TOTAL DE NO MÍNIMO 17 MM - CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

CX 554 

 

 

SIM 

2 
ALFINETE NIQUELADO Nº 29 FINO - CAIXAS COM 

50 GRAMAS. 
CX 671 

SIM 

3 

ALGODÃO BRANCO, EM BOLAS, MACIO E 

EXTRA-ABSORVENTE, EMBALAGEM PLÁSTICA 

PESANDO 50G. 

PCT 1.000 

 

- 

4 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, FELTRO, 

BASE EM PLÁSTICO, MEDIDAS MÍNIMAS 14,5 CM 

X 5 CM. POSSUIR SUPORTE PARA 2 CANETÕES 

NO PRÓPRIO APAGADOR. 

UN 2.459 

 

SIM 

5 

APONTADOR DE LÁPIS Nº 2, EM MATERIAL 

PLÁSTICO, CORES VARIADAS, 1 FURO, COM 

DEPÓSITO REMOVÍVEL, EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANPARENTE, LÂMINA DE AÇO 

TEMPERADO, LÂMINA AFIADA, CORTE DA 

MADEIRA COM PRECISÃO, SEM QUEBRAR OU 

ESFARELAR. PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

UN 8.440 

 

 

 

SIM 

6 

APONTADOR DE LÁPIS EM METAL COM UM 

FURO, FORMATO ERGONÔMICO, LÂMINA DE 

AÇO TEMPERADO ou AÇO INOX, SEM 

RESERVATORIO, PARA UTILIZAÇÃO EM LÁPIS Nº 

2. LÂMINA AFIADA, CORTE DA MADEIRA COM 

PRECISÃO, SEM QUEBRAR OU ESFARELAR. 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

UN 2.380 

 

 

 

 

SIM 

7 

ATILHO Nº18, PACOTES COM 100 GRAMAS OU 

APROXIMADAMENTE 120 UNIDADES EM 

ELÁSTICO LATEX, RESISTENTE PODENDO 

ALONGAR ATÉ 4 VEZES O SEU TAMANHO.  

PCT 988 

 

SIM 

8 

BALÕES COLORIDOS Nº 9 LISO, LATEX PACOTE 

COM 50 UNIDADES, CORES SÓLIDAS - AMARELO, 

VERMELHO, AZUL, BRANCO, VIOLETA, ROSA, 

VERDE, MARROM - CORES A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA.  

PCT 4.220 

 

 

- 
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9 
BARBANTE CRU Nº 4, COMPOSIÇÃO MÍNIMO 85% 

ALGODÃO, PESO MÍNIMO 600 GR. UN 470 
SIM 

10 

BASTÃO DE COLA, PARA MÁQUINA DE COLAR À 

QUENTE, GROSSO, COM 11 MM X 30 CM 

(ACEITANDO-SE VARIAÇÃO SUPERIOR) 

TRASNLÚCIDO. 

UN 15.884 

 

- 

11 

BASTÃO DE COLA, PARA MÁQUINA DE COLAR À 

QUENTE, FINO, COM 7 MM X 30 CM 

TRANSLÚCIDO (ACEITANDO-SE VARIAÇÃO 

SUPERIOR). 

UN 17.414 

 

- 

12 

BLOCO PARA RECADO COM 100 FOLHAS EM 

PAPEL, COM ADESIVO ACÍILICO 

REPOSICIONÁVEL E TAMANHO MÍNIMO 

75X75MM, EM DIVERSAS CORES. 

UN 3.712 

 

SIM 

13 

BLOCO PARA RECADO – PACOTE COM 4 BLOCOS 

DE 100 FOLHAS CADA BLOCO, COM UMA DAS 

PONTAS CONTENDO COLA AUTO-ADESIVA. 

CORES VARIADAS.  REPOSICIONÁVEL. 

TAMANHO MÍNIMO  38MMX 50MM.  

PCT 3.717 

 

 

SIM 

14 BOLA DE ISOPOR 50MM. UN 2.862 - 

15 BOLA DE ISOPOR 100MM. UN 2.862 - 

16 

BORRACHA BRANCA, MACIA, INDICADA PARA 

APAGAR ESCRITA A LÁPIS, LAPISEIRA, 

APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE 

SUPERFÍCIE E PARA QUALQUER GRADUAÇÃO 

DE GRAFITE. DIMENSÃO MÍNIMA DE 40 MM X 28 

MM X 10 MM. COMPOSIÇÃO:  BORRACHA 

NATURAL, PRAZO, COR BRANCA, PRODUTO 

DEVERÃO APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO 

DO INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

CAIXA COM 20 UNIDADES. 

CX 1.092 

 

 

 

 

SIM 

17 

CADERNO ESCOLAR 1/4, DIMENSÕES MÍNIMAS: 

14X 20 CM, CAPA SIMPLES -CARTOLINA, 

ESPIRAL, GRAMATURA: 56 G/M² COM  48 

FOLHAS. 

UN 6.802 

 

SIM 

18 

CADERNO ESCOLAR 1/4, DIMENSÕES MÍNIMAS: 

14X 20 CM, CAPA DURA, ESPIRAL, GRAMATURA: 

56 G/M² DE 96 A 100 FOLHAS. 

UN 3.275 

 

SIM 

19 

CADERNO BROCHURA 1/4, DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 14X 20 CM, COM PAUTA - 48 FOLHAS, 

Folhas Internas: papel offset 56g/m2 ACABAMENTO E 

PAUTA UNIFORME, CAPA COM PERSONAGENS 

INFANTIS.  

UN 7.610 

 

 

SIM 

20 

CADERNO UNIVERSITÁRIO GRANDE, DE 96 

FOLHAS A 100 FOLHAS CAPA DURA, ESPIRAL. 

FORMATO 200MM X 275MM. 

UN 6.559 

 

SIM 

21 

CADERNO UNIVERSITÁRIO GRANDE 200 FOLHAS 

- CAPA DURA, ESPIRAL, GRAMATURA 56G/M²- 

FORMATO 200MM X 275MM. 

UN 915 

 

SIM 
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22 

CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO GRANDE, 

TIPO BAÚ MEDINDO NO MÍNIMO  24 CM X 24 CM  

X 35,5 CM MONTADA. 

UN 2.819 

 

SIM 

23 

CAIXA ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO OFÍCIO, 

MEDINDO NO MÍNIMO 13,5 X 24 X 34,5 CM 

MONTADA. 

UN 3.022 

 

SIM 

24 

CAIXA ORGANIZADORA PLÁSTICO 

TRANSPARENTE CAPACIDADE MÍNIMA 56 L E 

MEDIDAS MÍNIMAS 32 CM X 55CM X 39 CM COM 

TAMPA E TRAVA DE SEGURANÇA. 

UN 899 

 

SIM 

25 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA, 

ARTICULAVEL, FUMÊ OU TRANSPARENTE, EM 

POLIESTIRENO NAS MEDIDAS MÍNIMAS: 35 CM X 

25CM X 10 CM (FECHADA). 

UN 594 

 

SIM 

26 

CALCULADORA DE 12 DÍGITOS, COM 

FUNCIONAMENTO DE PILHA TIPO AA E CÉLULA 

SOLAR, COM VISOR LCD, DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO. COM TAMANHO MÍNIMO DE 10 X 

12CM. 

UN 585 

 

 

SIM 

27 

CANETA CORRETIVA - MÍNIMO DE 7ML - PONTA 

DE METAL, ATÓXICA, SECAGEM RÁPIDA. 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO - SELO INMETRO 

UN 1.220 

 

SIM 

28 

CANETA HIDROGRÁFICA EM ESTOJO DE 12 

CORES, RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A 

BASE DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA 

DE POLIESTER, TAMPA VENTILADA PONTA DE 

2MM (OU TRAÇO DE 1MM) TAMANHO MÍNIMO 14 

CM LAVÁVEL, CORES VARIADAS.PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

ESTOJO 3.619 

 

 

 

SIM 

29 

CANETA MARCADOR RECARREGÁVEL PARA 

QUADRO BRANCO, ESPESSURA DO TRAÇO 

ENTRE 2 E 3 MM, PONTA CÔNICA OU redonda DE 

ESCRITA MACIA E DURÁVEL, NAS CORES AZUL, 

PRETA E VERMELHA SENDO DEFINIDA A COR 

NA HORA DA COMPRA. APRESENTAÇÃO CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

CX 1.466 

 

 

 

SIM 

30 

CANETA MARCA TEXTO, NÃO TÓXICA, RESINA 

TERMOPLÁSTICA, TINTA À BASE DE ÁGUA, 

CORANTES, ADITIVOS, PONTA DE POLIÉSTER, 

COR BRILHANTE EM VÁRIAS CORES - AMARELA, 

AZUL, ROSA, LARANJA, VERDE, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DA CANETA 14 CM.  PONTA 

SEXTAVADA 4MM, TRAÇOS FINO E GROSSOS - 

INDICAÇÃO DE ESCOLHA DA COR NO MOMENTO 

DA COMPRA. COM SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA CAIXA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 1.973 

 

 

 

 

SIM 
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31 

CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO ÚNICO EM 

ACRÍLICO TRANSPARENTE 

SEXTAVADO/OITAVADO, ESCRITA FINA, 

MÁXIMO 0,8MM, PONTA COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO, TAMPA ANTI-ASFIXIANTE NA 

COR DA TINTA, CARGA E TAMPAS CONECTADAS 

AO CORPO POR ENCAIXE, MARCA DO 

FABRICANTE E LOCAL DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

GRAVADA/MARCADA NO CORPO (NÃO APENAS 

PINTADA). DEVERÁ ESTAR EM ACORDO COM OS 

PADRÕES DO INMETRO E TER SELO DO INMETRO 

(PORTARIA INMETRO 481/2010). NAS CORES COR 

PRETA, AZUL E VERMELHA - INDICAÇÃO DE 

ESCOLHA DA COR NO MOMENTO DA COMPRA. 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 1.969 

 

 

 

 

 

 

 

SIM 

32 

CANETAS PARA TECIDO PONTA EM POLIESTER. 

EXCELENTE FIXAÇÃO. RESISTENTE A 

LAVAGENS. NÃO TÓXICA. CAIXA COM 12 CORES. 
CX 429 

 

SIM 

33 

CAPA EM PVC PARA ENCARDERNAÇÃO, 

TAMANHO A4 (210X297MM), TRANSPARENTE, 

FUME OU PRETA, PACOTES COM 100 UNIDADES. 

INDICAÇÃO DE ESCOLHA DA COR NO MOMENTO 

DA COMPRA  

PCT 355 

 

 

- 

34 

CLIPS Nº 01 - GALVANIZADO - DE BOA 

QUALIDADE, SEM REBARBAS, RESISITENTE, 

CAIXAS COM 500 GR. 

CX 532 

 

SIM 

35 

CLIPS Nº 3/0 – GALVANIZADO - DE BOA 

QUALIDADE, SEM REBARBAS, RESISITENTE, 

CAIXAS COM 500 GR. 

CX 826 

 

SIM 

36 

CLIPS Nº 2/0 - GALVANIZADO - DE BOA 

QUALIDADE, SEM REBARBAS, RESISITENTE, 

CAIXAS COM 500 GR. 

CX 991 

 

SIM 

37 

CLIPS Nº 8/0 - GALVANIZADO - DE BOA 

QUALIDADE, SEM REBARBAS, RESISITENTE, 

CAIXAS COM 500 GR. 

CX 776 

 

SIM 

38 

COLA ADESIVA INSTANTÂNEA - TUBO COM NO 

MÍNIMO 3 GRAMAS, A BASE DE 

CIANOACRILATO, SISTEMA ANTIENTUPIMENTO. 
UN 896 

 

SIM 

39 

COLA BRILHO/GLITER, TUBO COM 35 GRAMAS, 

POSSUI BICO APLICADOR ANTI-ENTUPIMENTO E 

QUE PERMITE APLICAÇÕES UNIFORMES DE 0,5 

MM, PRODUTO DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL EM 

DIVERSAS OPÇÕES DE CORES A SEREM 

DEFINIDAS NO MOMENTO DA COMPRA: 

VERMELHA, PRATA, DOURADA, AZUL, VERDE, 

ROSA. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

UN 3.366 

 

 

 

SIM 
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40 

COLA COLORIDA, CAIXAS COM 6 TUBOS DE 23 

GRAMAS CADA, DE CORES DIVERSIFICADAS, 

VIVAS E BRILHANTES, COM BICO APLICADOR 

ANTIENTUPIMENTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

CX 2.791 

 

 

SIM 

41 

COLA EM BASTÃO – NÃO TÓXICA, TUBO DE NO 

MÍNIMO 20 GRAMAS A BASE DE GLICERINA COM 

SISTEMA DE ROSCA EFICIENTE E SECAGEM 

RÁPIDA. SELO DO INMETRO IMPRESSO NA 

EMBALAGEM - CAIXA COM 6 UNIDADES. 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES A PARTIR 

DA ENTREGA, DEVERÁ SER IMPRESSA NO 

BASTÃO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

UN 1.789 

 

 

 

 

SIM 

42 

COLA LÍQUIDA BRANCA- TUBO COM 90GR, 

LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, ACETADO DE 

POLIVINILA.  PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

UN 6.747 

 

 

SIM 

43 

COLA LÍQUIDA BRANCA -EMBALAGEM DE 1 KG 

- TIPO ESCOLAR, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, A 

BASE DE ÁGUA E PVA. PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

UN 1.547 

 

 

SIM 

44 

COLA PARA EVA E ISOPOR -   TUBO COM NO 

MÍNIMO 35 GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

UN 1.239 

 

SIM 

45 
COLA TRANSPARENTE PARA ARTESANATO QUE 

NÃO ENRUGA PAPEL- INCOLOR, TUBO COM 40 G.  UN 803 
SIM 

46 

COLCHETES Nº 10, EM AÇO LATONADO, 

NIQUELADO, RESISTENTE E DE BOA 

QUALIDADE, CAIXA CONTENDO 72 UNIDADES. 

CX 348 

 

SIM 

47 

CORRETIVO LÍQUIDO – TUBOS COM PINCEL 

PARA APLICAÇÃO CONTENDO MÍNIMO DE 18 

ML, LAVÁVEL, NÃO TÓXICO, COBERTURA 

UNIFORME, DEVERÁ COBRIR NA PRIMEIRA 

DEMÃO, SECAGEM RÁPIDA. COM 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO IMPRESSA NA 

EMBALAGEM.  

UN 1.194 

 

 

 

SIM 

48 

DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE DADOS 

REMOVÍVEL, COM CONEXÃO USB 2.0 E 

CAPACIDADE DE 64 GIGABYTES (PEN-DRIVE). 

UN 542 

 

SIM 

49 ENVELOPE BRANCO 23 CM X 12 CM (OFÍCIO). UN 11.785 - 

50 ENVELOPE OFÍCIO BRANCO 24CMX34CM. UN 12.500 - 

51 ENVELOPE PARDO GRANDE DE 34 CM X 24 CM. UN 13.970 - 
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52 

ESPIRAL EM PLÁSTICO, PARA 

ENCARDERNAÇÃO COM 330 MM DE 

COMPRIMENTO, 12MM, PRETA, EMBALAGENS 

COM 100 UNIDADES. 

PCT 277 

 

- 

 

53 

ESTILETE RETRÁTIL– EM AÇO INOX, LÂMINA DE 

9MM E REGULÁVEL. CORPO EM PLÁSTICO, 

RESISTENTE, FORMATO ANATÔMICO, SISTEMA 

DE TRAVA DE SEGURANÇA. 

UN 713 

 

SIM 

54 

ETIQUETAS RETANGULARES, TAMANHO 

MÍNIMO DE  34,0 X 99MM, ADESIVOS 

PERMANENTES, COR BRANCA, 16 ETIQUETAS 

POR FOLHA, PACOTES COM 100 FOLHAS. 

PCT 378 

 

SIM 

55 

EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA, 

NIQUELADO, UTILIZADO P/ SACAR GRAMPOS DE 

GRAMPEADORES, MEDIDAS MÍNIMAS 15 CM X 2 

MM PONTA FINA. 

 UN 410 

 

SIM 

56 

EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA, EM 

AÇO INOX, UTILIZADO P/ SACAR GRAMPOS DE 

GRAMPEADORES, MEDIDAS MÍNIMAS 15 CM X 2 

MM PONTA FINA. 

UN 618 

 

SIM 

57 

FITA AUTO ADESIVA CREPE BRANCA - PAPEL 

CREPADO, ROLO UNIFORME SEM REBARBA DE 

COLA, ROLO DE ÓTIMA ADERÊNCIA, MEDINDO 

48/50MM X 50M. 

RL 4.735 

 

SIM 

58 

FITA AUTO ADESIVA CREPE BRANCA - PAPEL 

CREPADO, ROLO UNIFORME SEM REBARBA DE 

COLA, ROLO DE ÓTIMA ADERÊNCIA, MEDINDO 

18/19MM X 50M. 

RL 2.708 

 

SIM 

59 

FITA ADESIVA MARROM EM PAPEL KRAFT, 

MEDINDO NO MÍNIMO 18/19 MM X 50MM. PAPEL 

RESISTENTE E IMPERMEÁVEL, COBERTO COM 

ADESIVO DE BORRACHA E RESINA SINTÉTICA. 

FITA COM EXCELENTE ADERÊNCIA, ROLO 

UNIFORME SEM REBARBA DE COLA. 

RL 1.754 

 

 

SIM 

60 

FITA ADESIVA MARROM EM PAPEL KRAFT 

MEDINDO NO MÍNIMO 48/50 MM X 50M. PAPEL 

RESISTENTE E IMPERMEÁVEL, COBERTO COM 

ADESIVO DE BORRACHA E RESINA SINTÉTICA. 

FITA COM EXCELENTE ADERÊNCIA, ROLO 

UNIFORME SEM REBARBA DE COLA. 

RL 2.644 

 

 

SIM 

61 

FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO LARGA, 

TRANSPARENTE, MEDINDO NO MÍNIMO  

48/50MM X 50M, COM EXCELENTE ADERÊNCIA. 
RL 5.383 

 

SIM 

62 
FITA ADESIVA DUPLA FACE – 12 MM X 30 M, COM 

EXCELENTE ADERÊNCIA. RL 2.143 
SIM 

63 

FITA ADESIVA ROLO GRANDE, MEDINDO NO 

MÍNIMO 18/19 MM X 50 M, MONOFACE, FITA COM 

EXCELENTE ADERÊNCIA.   

RL 2.119 

 

SIM 
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64 

FITA ADESIVA ROLO PEQUENO, MEDINDO NO 

MÍNIMO 12MMX30M, MONOFACE, FITA COM 

EXCELENTE ADERÊNCIA.  

RL 1.972 

 

SIM 

65 

FITA ADESIVA COLORIDA 12MM X 10 M ROLO DE 

ÓTIMA ADERÊNCIA NAS CORES VERMELHA, 

VERDE, AZUL, AMARELA, ROXA, ROSA, PRETA, 

BRANCA - COR A DEFINIR NO MOMENTO DA 

COMPRA. 

RL 987 

 

 

SIM 

66 

FITA DE CETIM N° 2 (10MM), ROLO COM 10 

METROS, 100% POLIESTER, CORES VARIADAS:  

BRANCO, PRETO, AZUL, AMARELO, ROSA, 

VERMELHO E VERDE - A DEFINIR NO MOMENTO 

DA COMPRA  

RL 2.374 

 

 

SIM 

67 

FITILHO, ROLO DE FITILHO DE 50 METROS, 

COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO, POLIETILENO E 

PIGMENTOS. CORES DISPONÍVEIS: PINK, PRATA, 

VERDE ESCURO, AZUL, AMARELO OURO, ROXO, 

PRETO, VERMELHO E BRANCO - CORES A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA. 

RL 2.122 

 

 

- 

68 

FOLHAS A4 210MM X 297, GRAMATURA 75G/M², 

100% RECICLADO, INDICADO PARA LASER, LINK 

JET E FOTOCÓPIA, SUPERFÍCIE LISA E MASSA 

HOMOGÊNEA, ESPESSURA UNIFORME, FIBRAS 

NO SENTIDO LONGITUDINAL, BAIXO INDICE DE 

DEFORMAÇÃO DEVIDO AO CALOR. 

CONFECCIONADO COM 100% DE MATERIAL 

RECICLADO, SEM ACRÉSCIMO DE CELULOSE 

VIRGEM. DEVERA APRESENTAR QUALIDADE DE 

IMPRESSÃO E DE COPIA, SEM OCORRÊNCIA DE 

PROBLEMAS COMO ATOLAMENTO DO PAPEL NA 

IMPRESSORA, DESGASTE DE MATERIAL, E/OU 

DANOS AOS EQUIPAMENTOS.  DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO/CERFLOR E OU FSC IMPRESSO NA 

EMBALAGEM.  PACOTES COM 500 FOLHAS. 

PCT 2.260 

 

 

 

 

 

 

 

SIM 

69 

FOLHA A4, GRAMATURA 75G/M², NA COR ULTRA 

BRANCA. PAPEL ALCALINO, DIMESÕES: 

210X297MM. NÃO RECICLADO; CORTE 

UNIFORME; SUPERFÍCIE DE ALTA RESISTÊNCIA; 

A EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR O SELO 

DO INMETRO, DA FSC OU DA CERFLOR E 

MENCIONAR SEU USO PARA IMPRESSÃO A 

LASER E COPIADORAS (INDICADO PELO 

FABRICANTE E NÃO POR ETIQUETAS COLADAS); 

AS FOLHAS DEVERÃO PERMITIR A IMPRESSÃO 

DE ALTA QUALIDADE SEM DEIXAR RESÍDUOS 

NOS EQUIPAMENTOS; PACOTES COM 500 

FOLHAS. 

PCT 23.610 

 

 

 

 

 

 

SIM 

70 

FOLHA A4, GRAMATURA 75G/M², COLORIDO NAS 

CORES: AZUL, ROSA, VERDE E AMARELA, 

DIMESÕES: 210X297MM. NÃO RECICLADO; 

CORTE UNIFORME; SUPERFÍCIE DE ALTA 

PCT 3.172 
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APRESENTAR O SELO DO INMETRO/CERFLOR OU 

DA FSC E MENCIONAR SEU USO PARA 

IMPRESSÃO A LASER E COPIADORAS (INDICADO 

PELO FABRICANTE E NÃO POR ETIQUETAS 

COLADAS); AS FOLHAS DEVERÃO PERMITIR A 

IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE SEM DEIXAR 

RESÍDUOS NOS EQUIPAMENTOS; PACOTES COM 

100 FOLHAS 

 

 

SIM 

71 

FOLHA A4 SULFITE DESENHO, 180GR PACOTE 

COM 50 UNIDADES, BRANCA, DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO/ 

CERFLOR E OU FSC, IMPRESSO NA EMBALAGEM 

PCT 10.186 

 

 

SIM  

72 

FOLHA EVA COM GLITER - TAMANHO 40CM X 

60CM X 2 MM, NAS CORES: DOURADO, VERDE, 

PRATA, AZUL, PRETA, ROSA, VERMELHA, 

MARROM, LARANJA-CORES A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA. 

UN 8.645 

 

 

- 

73 

FOLHA EVA - TAMANHO 40CM X 60CM X 2 MM 

EM VÁRIAS CORES: VERDE, PRETO, AMARELO, 

AZUL, LARANJA, VERMELHO, MARROM, ROSA, 

ROXO, ESTAMPADO, BRANCO - CORES A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA. 

UN 12.655 

 

 

- 

74 

GIZ CERA (GROSSO COMPRIDO) CAIXA COM 12 

CORES, GIZ MACIO FÓRMULA RESISTENTE A 

QUEDA, NÃO TÓXICO, PESO MÍNIMO 95 GR. 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

CX 3.325 

 

 

SIM 

75 

GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO, CORES 

SORTIDAS, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, 

BASTÃO UNIFORME COM O MESMO DIÂMETRO 

INFERIOR E SUPERIOR. CAIXA COM 50 BASTÕES 

DE GIZ. PESO MÍNIMO DA CAIXA 220 GR. 

CX 1.192 

 

 

SIM  

76 

GLITER, EMBALAGEM COM TAMPA 

ROSQUEÁVEL COM 3G, NAS CORES DOURADA, 

PRATEADA, TRASNLÚCIDA, PRETA, VERMELHA, 

AZUL, ROSA, ROXO, VERDE, AZUL - CORES A 

SEREM ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA 

COMPRA. 

UN 1.081 

 

 

- 

77 

GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,5 - 0,5MM X 60MM, 

2B, GRAFITE RESISTENTE, COM TEXTURA 

MACIA E SEM BORRÕES, TUBOS COM 12 

GRAFITES.  

TB 869 

 

SIM 

78 

GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,7 - 0,7MM X 60MM, 

2B, GRAFITE RESISTENTE, COM TEXTURA 

MACIA E SEM BORRÕES, TUBO COM 12 

GRAFITES. 

TB 1.247 

 

SIM 
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79 

GRAMPEADOR ALICATE MÉDIO 26/06, 

GRAMPEADOR METÁLICO TIPO ALICATE, 

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS 

DE PAPEL 75G/M2, DIMENSÕES MÍNIMAS 14 X 2 X 

7 CM, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO, ESTOJO 

DE ALOJAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE 

AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO 

AUTOMÁTICA. 

UN 478 

 

 

 

SIM 

80 

GRAMPEADOR DE MESA - LONGO, PRETO, PARA 

GRAMPOS 26/6 E 24/6, TAMANHO DE NO MÍNIMO 

15 CM PARA  30 FLS OU 25FLS DE 75G/M², SEM 

DANIFICAR O GRAMPO OU MASTIGAR O PAPEL.  

ESTRUTURA EM AÇO E APOIOS 

EMBORRACHADOS QUE PROPORCIONAM 

CONFORTO DURANTE SEU MANUSEIO. PRÁTICO 

E FACIL DE USAR, CORPO LEVE E RESISTENTE. 

BIGORNA DE DUAS FUNÇÕES. 

UN 872 

 

 

 

 

SIM 

81 

GRAMPEADOR DE MESA GRANDE, DE ALTA 

RESISTÊNCIA, METÁLICO, COM CAPACIDADE 

PARA GRAMPEAR ATÉ 100 FOLHAS DE 75G/M², 

SEM DANIFICAR O GRAMPO OU MASTIGAR O 

PAPEL. Tipos de Grampo: 23/6 (até 30 folhas) - 23/8 (até 

50 folhas) - 23/10 (até 70 folhas) - 23/13 (até 100 folhas) 

. 

UN 431 

 

 

 

SIM 

82 

GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/06 - 

GALVANIZADO, FABRICADO COM ARAME DE 

AÇO REVESTIDO RESISTENTE À OXIDAÇÃO; 

PARA GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS DE PAPEL DE 

75G/M²; CAIXA COM 5000 GRAMPOS SEM 

REBARBA E SEM SOBRAS DE COLA.  

CX 2.112 

 

 

SIM 

83 

GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/08 - 

GALVANIZADO, FABRICADO COM ARAME DE 

AÇO REVESTIDO RESISTENTE À OXIDAÇÃO; 

PARA GRAMPEAR ATÉ 25 FOLHAS DE PAPEL DE 

75G/M²; ISENTO DE OXIDAÇÃO, CAIXA COM 5.000 

CADA. 

CX 615 

 

 

SIM 

84 

GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 23/10 (GRAMPO 

LONGO), GALVANIZADO, FABRICADO COM 

ARAME DE AÇO REVESTIDO RESISTENTE À 

OXIDAÇÃO, CAIXA COM 1000 UNIDADES. 

CX 411 

 

SIM 

85 

GRAMPO PARA PASTAS TIPO TRILHO, 80MM, EM 

METAL GALVANIZADO, EMBALAGEM COM 50 

JOGOS.  CX 575 

 

 

SIM 

86 

LÁPIS DE COR LONGO, SEXTAVADO, 

PIGMENTADOS, AGLUTINANTES, CARGA 

INERTE, COM 16 CM APROX. CONTENDO 12 

CORES FEITO COM 100% MADEIRA. DEVEM 

POSSUIR A PONTA MAIS RESISTENTE E CORES 

VIVAS, PRODUTO ATÓXICO E NÃO PERECÍVEL, 

SELO INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

CX 5.851 

 

 

 

 

 

SIM 
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CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

87 

LÁPIS DE DESENHO TÉCNICO 6B, MADEIRA E 

GRAFITE DE BOA QUALIDADE, CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

CX 419 

 

SIM 

88 

LAPISEIRA, PARA GRAFITE DE 0,5 MM, EM 

PLÁSTICO, BAQUELITE PRETO, COM PONTEIRA E 

MECANISMO DE METAL.PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

UN 374 

 

 

SIM 

89 

LAPISEIRA, PARA GRAFITE DE 0,7 MM EM 

PLÁSTICO, BAQUELITE PRETO, COM PONTEIRA E 

MECANISMO DE METAL. PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

UN 702 

 

 

SIM 

90 

LÁPIS MINA GRAFITE Nº 2 RESISTENTE, 

SEXTAVADO, COM ESCRITA MACIA, TRAÇO 

ESCURO E EXCELENTE APAGABILIDADE. 

EXCLUSIVO PROCESSO DE FABRICAÇÃO QUE 

PROPORCIONA MAIOR RESISTENCIA Á QUEBRA 

DA MINA AO USAR E APONTAR. MADEIRA 

PLANTADA DE ALTA QUALIDADE 

ECOLOGICAMENTE CORRETO.  CAIXA COM 72 

UNIDADES. PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

CX 2.206 

 

 

 

 

 

SIM 

91 

LANTEJOULAS, TAMANHO 6 MM, EM PACOTE 

COM 20 GR, EM DIVERSAS CORES A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA: 

AMARELA, AZUL, BRANCA, DOURADA, 

PRATEADA, ROSA ROXO, VERDE, VERMELHA. 

PCT 1.196 

 

- 

92 
LASTEX, CORES: PRETO OU BRANCO - A DEFINIR 

NO MOMENTO DA COMPRA, ROLO COM 500 MTS.  RL 356 
 

- 

93 

LIVRO ATA COM 100 FOLHAS BRANCAS, 

NUMERADAS, COM PAUTA, COSTURADO, CAPA 

DURA E CARTONADA DA COR PRETA. TAMANHO 

MÍNIMO  205 MM X300MM.  

UN 612 

 

SIM 

94 

MASSA DE MODELAR - TEXTURA MACIA, QUE 

NÃO GRUDA NAS MÃOS E NÃO ESFARELA, 

ATÓXICA, 12 CORES A BASE DE AMIDO - CAIXA 

COM 180 GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

 CX 4.781 

 

SIM  

95 

PALITOS DE PICOLÉ COLORIDO (MADEIRA), 

PONTA ARREDONDADA, MEDIDAS 115 MM X 7,87 

MM ESPESSURA 2,05 MM; PACOTE COM 100 

UNIDADES - CORES SORTIDAS. 

PCT 1.484 

 

 

- 

96 
PALITOS DE PICOLÉ (MADEIRA) - NA COR 

MADEIRA NATURAL, PONTA ARREDONDADA, PCT 1.570 
- 

mailto:cisga@cisga.com.br


 
 
 
   
 

 | Rua Jacob Ely, 498 – salas 4 e 5 – Centro, Garibaldi – RS – CEP 95720-000 
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br 11  

Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável da Serra 
Gaúcha MEDIDAS 115 MM X 7,87 MM ESPESSURA 2,05 

MM; PACOTE COM 100 UNIDADES. 

97 

PAPEL CARTOLINA NA COR BRANCA, MEDINDO 

NO MÍNIMO 50X66CM, GRAMATURA: 180 GR. UN 5.977 

 

 

- 

98 

PAPEL CARTOLINA COLORIDO, MEDINDO NO 

MÍNIMO  48CM X65CM, GRAMATURA: 180 GR EM 

DIVERSAS CORES: AMARELA, AZUL, ROSA, 

VERDE -CORES A SEREM ESCOLHIDAS NO 

MOMENTO DA COMPRA. 

UN 5.572 

 

 

- 

99 

PAPEL CAMURÇA, FOLHA MEDINDO NO MÍNIMO  

40X 60 CM, TEXTURA AVELUDADA, 85g/m², EM 

DIVERSAS CORES: AMARELA, AZUL, BRANCA, 

MARROM, PRETA, VERDE, VERMELHA, 

LARANJA, ROXA, ROSA - A SEREM ESCOLHIDAS 

NO MOMENTO DA COMPRA. 

UN 4.822 

 

 

- 

100 

PAPEL CARTÃO - DIMENSÕES MÍNIMAS DA 

FOLHA:  47CM X 65CM, 240GR. EM DIVERSAS 

CORES VIVAS: ROXO, AMARELA, AZUL, 

BRANCA, LARANJA, PRETA, ROSA, VERDE, 

VERMELHA, MARROM - A SEREM ESCOLHIDAS 

NO MOMENTO DA COMPRA. 

UN 5.357 

 

 

- 

101 

PAPEL CELOFANE, DIMENSÕES MÍNIMAS DA 

FOLHA:   80 CM X 80 CM, A BASE DE CELULOSE, 

EM DIVERSAS CORES A SEREM ESCOLHIDAS NO 

MOMENTO DA COMPRA: AMARELA, AZUL, 

TRANSPARENTE, VERDE, VERMELHO, LARANJA, 

ROXO, ROSA, MARROM, BORDÔ. 

UN 3.871 

 

 

- 

102 

PAPEL CREPOM, ROLO MEDINDO NO MÍNIMO 48 

CM X 2M. EM DIVERSAS CORES: VERMELHO, 

VERDE, AMARELO, LARANJA, PRETO, AZUL, 

ROSA, BRANCO, BORDÔ, CREME, MARROM - A 

SEREM ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA 

COMPRA.  

UN 4.307 

 

 

- 

103 

PAPEL DOBRADURA, DIMENSÕES MÍNIMAS DA 

FOLHA: 48CM X 60CM, 60 GRAMAS, EM 

DIVERSAS CORES: VERMELHA, ROXA, VERDE, 

PRETA, LARANJA, BRANCA, AZUL, ROSA, 

AMARELA, MARROM - A SEREM ESCOLHIDAS 

NO MOMENTO DA COMPRA. 

UN 3.822 

 

 

- 

104 

PAPEL DUPLA FACE, DIMENSÕES MÍNIMAS DA 

FOLHA:  48CM x 60CM, 110 GRAMAS, EM 

DIVERSAS CORES: AZUL, BRANCA, AMARELA, 

VERMELHA, LARANJA, MARROM, ROXA, VERDE, 

PRETA - A SEREM ESCOLHIDAS NO MOMENTO 

DA COMPRA. 

UN 4.415 

 

- 

105 

PAPEL LAMINADO, DIMENSÕES MÍNIMAS DA 

FOLHA:  45CM X 60CM, EM DIVERSAS 

CORES:AZUL, VERDE, VERMELHA, DOURADA, 

PRATA, ROSA - A SEREM ESCOLHIDAS NO 

MOMENTO DA COMPRA. 

UN 3.272 

 

 

- 
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106 

PAPEL FLUORESCENTE, NO MÍNIMO 120 g/m², 

PACOTE COM NO MÍNIMO 20 FOLHAS E 5 CORES, 

FORMATO A4 210X297mm. 

PCT 2.554 

 

SIM 

107 

 PAPEL PARDO/KRAFT MONOLÚCIDO - 80 g/m², 

ALTURA DE 60 CM COM 150 METROS DE 

COMPRIMENTO. 

UN 727 

 

SIM  

108 

PAPEL SEDA, TAMANHO MÍNIMO 48CM X60CM, 

EM DIVERSAS CORES: AMARELA, AZUL, 

BRANCA, LARANJA, PRETA, ROSA, ROXA, 

VERDE, VERMELHA, MARROM, PRETA - A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA. 

UN 2.862 

 

 

- 

109 

PAPEL VEGETAL, ALTA TRANSPARÊNCIA, 

PERMITE CÓPIAS E IMPRESSÕES, EXCELENTE 

ABSORÇÃO DE TINTA, TAMANHO A4 210X297MM 

GRAMATURA MÍNIMA 90GR, CAIXA COM 100 

FOLHAS. 

CX 793 

 

 

SIM 

110 

PASTA A-Z, LOMBO ESTREITO, TAMANHO 

MÍNIMO DE 28X34X5CM, COM VISOR E RÓTULO, 

MATERIAL RESISTENTE, CAPA PRETA E DURA 

COM 2 ARGOLAS EM METAL, SISTEMA DE 

FIXAÇÃO COM OFÍCIO PARA ENCAIXE DA 

FERRAGEM. 

UN 1.632 

 

 

SIM 

111 

PASTA A-Z, LOMBO LARGO, TAMANHO MÍNIMO 

DE 28X34X7,2CM, COM VISOR E RÓTULO, 

MATERIAL RESISTENTE, CAPA PRETA E DURA, 

COM 2 ARGOLAS SI EM METAL STEMA DE 

FIXAÇÃO COM OFÍCIO PARA ENCAIXE DA 

FERRAGEM. 

UN 2.237 

 

 

SIM 

112 

PASTA ABA-ELÁSTICO PLÁSTICA, DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE  33 X 23 CM, COR TRANSPARENTE. 

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

UN 3.852 

 

 

SIM 

113 

PASTA ABA-ELÁSTICO PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, 1,8MM DE ESPESSURA, 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 33 X 23 CM, ABAS COM 

ELÁSTICO, LOMBA 2 CM. PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

UN 2.640 

 

 

SIM 

114 

PASTA ABA-ELÁSTICO POLIONDA PLÁSTICA DE 

23 CM X 33 CM COM 4 CM DE ALTURA QUANDO 

FECHADA EM CORES VARIADAS A SER 

DEFINIDA NA HORA DA COMPRA. PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM. 

UN 1.967 

 

 

SIM 

115 

PASTA CATÁLOGO, PARA SACOS TAMANHO A4, 

CAPA DURA, FORRADA, COR PRETA, CAPA COM 

VISOR FRONTAL, COMPOSTA POR 3 CAMADAS 

DE POLIPROPILENO EXPANDIDO, MÍNIMO  10 

SACOS FIXADOS TAMANHO A4 DE 10 MICRAS, 4 

PARAFUSOS DE AJUSTE EM METAL QUE 

UN 1.606 

 

 

 

SIM 
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116 

PASTA EM PAPELÃO (PAPEL CARTÃO) 

ALTAMENTE RESISTENTE, PLASTIFICADA, 

GRAMATURA MÍNIMA  300 G/M2, COM GRAMPO 

TRILHO - DIMENSÕES MÍNIMAS  23 X 33CM. 

UN 1.525 

 

SIM 

117 

PASTA L, TAMANHO A4 POLIPROPILENO COM 

ACABAMENTO NO MESMO MATERIAL, COR 

TRANSPARENTE. 

UN 2.460 

 

SIM 

118 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA; EM CARTÃO 

ALTAMENTE RESISTENTE PLASTIFICADO, 

HASTE DE METAL, COM 4 PONTEIRAS 

PLÁSTICAS, 1 GRAMPO PLÁSTICO, ACOMPANHA 

VISOR/ ETIQUETA BRANCA. GRAMATURA 

MÍNIMA 200G, MEDIDA DO PRODUTO ACABADO: 

360 X 240 MM. NA COR PALHA, COM VISOR, 

ETIQUETA E GRAMPO PLÁSTICO. ABAS 

COLADAS INTERNAMENTE.  

UN 4.815 

 

 

 

 

SIM 

119 
PERCEVEJOS LATONADOS, CAIXAS COM 100 

UNIDADES, SEM REBARBAS. CX 1.408 
SIM 

120 

PERFURADOR DE PAPEL – COM 02 FUROS, 

METÁLICO COM CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO 

DE ATÉ 30 FOLHAS DE 75G/M2 OU MAIS. APOIO 

DA BASE EM POLIETILENO. PINOS 

PERFURADORES EM AÇO E MOLAS EM AÇO. 

DIÂMETRO DO FURO: 6MM. DISTÂNCIA DOS 

FUROS: 80MM. COM MARGEADOR PLÁSTICO.  

UN 517 

 

 

 

SIM 

121 

PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS, GRANDE, 

ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE COM 

CAPACIDADE PERFURAÇÃO DE NO MÍNIMO 60 

FOLHAS. 

UN 737 

 

SIM 

122 PILHAS AAA 1,5V PARA CONTROLE REMOTO. UN 12.930 - 

123 PILHAS AA 1,5V PARA RELÓGIO DE PAREDE. UN 9.520 - 

124 

PINCEL ATÔMICO, PONTA CHANFRADA 

INDEFORMÁVEL, TINTA À BASE DE ÁLCOOL, 

NAS CORES AZUL, PRETA, VERDE E VERMELHA. 

INDICAÇÃO DE ESCOLHA DA COR NO MOMENTO 

DA COMPRA.  

UN 2.614 

 

 

SIM 

125 
PINCEL, PARA PINTURA COM TINTAS, COM 

CERDAS MACIAS, CHATO Nº 00. UN 1.208 
- 

126 
PINCEL, PARA PINTURA COM TINTAS, COM 

CERDAS MACIAS, CHATO Nº 02. UN 948 
- 

127 
PINCEL, PARA PINTURA COM TINTAS, COM 

CERDAS MACIAS, CHATO Nº 04. UN 973 
- 

128 
PINCEL, PARA PINTURA COM TINTAS, COM 

CERDAS MACIAS, CHATO Nº 06. UN 983 
- 

129 
PINCEL, PARA PINTURA COM TINTAS, COM 

CERDAS MACIAS, CHATO Nº 08. UN 1.153 
- 
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130 
PINCEL, PARA PINTURA COM TINTAS, COM 

CERDAS MACIAS, CHATO Nº 12. UN 1.663 
- 

131 
PINCEL, PARA PINTURA COM TINTAS, COM 

CERDAS MACIAS, CHATO Nº 18. UN 963 
- 

132 
PISTOLA PARA COLA QUENTE 200V- PARA 

BASTÃO FINO DE 7,5X 30CM . UN 1.398 
SIM 

133 
PISTOLA PARA COLA QUENTE 220V - PARA 

BASTÃO GROSSO DE 11,2 MM X 30 CM. UN 1.281 
SIM 

134 

PLÁSTICO ADESIVO, TIPO CONTACT, 

TRANSPARENTE, COLAGEM UNIFORME, 

MÍNIMO 40 MICRAS. ROLO DE 25M X 45CM.  

RL 931 

 

SIM 

135 

PRANCHETA DE MADEIRA COM FIXADOR DE 

PAPEL DE METAL GALVANIZADO, DIMENSÕES 

MÍNIMAS: COMPRIMENTO 340 MM, LARGURA 

230 MM. 

UN 686 

 

SIM 

136 

PRENDEDOR PARA PAPEL TIPO BINDER CLIP 

51MM NA COR PRETA COM CORPO METÁLICO, 

PINTURA EPÓXI E PRESILHA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 842 

 

SIM 

137 

RECARGA PARA CANETA QUADRO BRANCO - 20 

ML - NAS CORES PRETO, VERMELHO E AZUL. 

CORES VIVAS - RECARREGA ATÉ 10 VEZES.  
UN 2.181 

 

SIM 

138 

RÉGUA DE COM 30 CM DE COMPRIMENTO, EM 

POLIESTIRENO CRISTAL, SUPER RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, MÍNIMO 2,5 MM DE 

ESPESSURA, LINHA PRECISÃO. PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICAÇÃO/SELO DO 

INMETRO IMPRESSO NA EMBALAGEM.  

UN 2.931 

 

 

SIM 

139 

SACOLA PLÁSTICA BRANCA, TAMANHO 38X48 

CM, EM POLIETILENO, EMBALAGEM COM 1000 

UNIDADES 
CX 1.266 

 

 

SIM 

140 

SACOLA PLÁSTICA BRANCA, TAMANHO 48X58 

CM, EM POLIETILENO, EMBALAGEM COM 1000 

UNIDADES. 

CX 482 

 

SIM 

141 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE COM 4 

FUROS – ESPESSURA GROSSA, MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, DIMENSÕES 

MÍNIMAS 310MM X 230MM, ESPESSURA 0,15 MM 

- CAIXA 400 UNIDADES. 

CX 1.176 

 

 

SIM 

142 

SACO TRANSPARENTE - EMBALAGEM PARA 

PRESENTE - CELOFANE - MEDINDO NO MÍNIMO 

25CM X 37CM. 
UN 4.750 

 

- 

143 

SUPORTE DE MESA PARA FITA ADESIVA 

PEQUENA. BASE EMBORRACHADA QUE 

PROPORCIONA ESTABILIDADE. CORTADOR 

METÁLICO PICOTADO QUE TORNA O CORTE 

RÁPIDO E PRECISO. 

UN 153 

 

 

SIM 
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144 

SUPORTE DE MESA PARA FITA ADESIVA 

GRANDE. BASE EMBORRACHADA QUE 

PROPORCIONA ESTABILIDADE. CORTADOR 

METÁLICO PICOTADO QUE TORNA O CORTE 

RÁPIDO E PRECISO. 

UN 171 

 

 

SIM 

145 

TESOURA COM PONTA LEVEMENTE 

ARREDONDADA E CABO EMBORRACHADO 

ANATÔMICO - LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL DE 

8”, PARA CORTE; USO GERAL; MEDIDA MÍNIMA: 

210 MM COMPRIMENTO. 

UN 2.055 

 

 

SIM 

146 

TESOURA SEM PONTA, PEQUENA CABO 

POLIPROPILENO ANATÔMICO, VERSÁTIL, 

LÂMINA EM AÇO INOX- ALTURA APROX. 13CM. 

O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO/SELO DO INMETRO IMPRESSO 

NA EMBALAGEM.  

UN 5.638 

 

 

SIM 

147 

TESOURA PARA PICOTAR, COM ACABAMENTO 

"ZIG-ZAG", CABO ANATÔMICO. TAMANHO 

MÍNIMO 23 CM 
UN 270 

 

SIM 

148 

TINTA PARA TECIDO 37 ML NAS CORES: 

VERMELHO, AMARELO OURO, MARROM, 

BRANCO, AZUL ESCURO, SALMÃO BEBÊ, CINZA, 

TELHA, TIJOLO, VIOLETA, VERDE ESCURO, 

VERDE CLARO, AZUL CELESTE E PRETO. COR A 

SER DEFINIDA NO MOMENTO DA COMPRA. 

UN 1.952 

 

 

SIM 

149 

TINTA ACRÍLICA PARA ARTESANATO 

DECORATIVA, POTES COM 60 ML. NAS CORES/; 

ROSA, PRETA, PRATA, DOURADA, AZUL, 

AMARELA, LARANJA, ROXA, VERMELHA, 

VERDE, BRANCA. CORES A DEFINIR NO MOENTO 

DA COMPRA. 

UN 1.748 

 

 

SIM 

150 

TINTA GUACHE TUBO COM 250 ML, EM 

DIVERSAS CORES: BRANCA, VERDE, 

VERMELHA, PRETA, AZUL, AMARELA - A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA.  

PIGMENTOS VIVOS TEXTURA HOMOGÊNEA 

VALIDADE, ATÓXICO. SOLÚVEL EM ÁGUA. LOTE 

E FABRICAÇÃO E SELO ICEPEX OU INMETRO 

IMPRESSO NO PRODUTO. 

UN 2.616 

 

 

 

SIM 

151 

TINTA PARA CARIMBO COM 40 ML, NA COR 

AZUL, PRETA E VERMELHA.  CORES A SEREM 

ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA COMPRA. 
UN 691 

 

SIM 

152 

TNT, MEDINDO 50 METROS E 140 CM DE ALTURA, 

TEXTUTA DE 40 GR/M². EM DIVERSAS CORES: 

LARANJA, AZUL, MARROM, BRANCO, LILÁS, 

PRETO, ROSA, VERDE, VERMELHO, AMARELO. 

CORES A SEREM ESCOLHIDAS NO MOMENTO DA 

COMPRA. 

UN 1.375 

 

- 

153 
UMIDIFICADOR DE DEDO (MOLHA-DEDO) EM 

PASTA EMBALAGEM COM 12G. UN 631 
 

SIM 
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154 

UTILITO COM 3 DIVISÓRIAS RETANGULARES 

SENDO:  PORTA CLIPS, PORTA LEMBRETE E 

PORTA CANETAS, FABRICADO EM ACRÍLICO 

TRANSLÚCIDO OU FUMÊ, TAMANHO NÃO 

INFERIOR A 23CM X 7 CM X 8 CM. 

UN 576 

 

 

SIM 

155 
VISOR E ETIQUETAS PARA PASTA SUSPENSA 

TRANSPARENTE, COM CAIXA 50 UNIDADES. CX 906 
 

SIM 
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APÊNDICE II 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2025- REGISTRO DE PREÇOS 

RELAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DO MATERIAL DE EXPEDIENTE E ARTESANATO 

 

MUNICÍPIOS ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIOS 

ANDRÉ DA 

ROCHA 

Endereço: Centro Administrativo – Av. Marcolino Pereira 

Vieira, n° 1393, Bairro Centro – André da Rocha/RS.  
8h às 11h / 13h30 às 16h30 

BENTO 

GONÇALVES 

Endereço: Almoxarifado Central - Rua Arthur Schilchting, 

n° 231, Bairro Jardim Glória – Bento Gonçalves/RS.  
7h30 às 11h / 13h às 16h30 

CARLOS 

BARBOSA 

Endereço: Rua Assis Brasil, n° 11, Bairro Centro – Carlos 

Barbosa/RS.  
8h às 12h / 13h30 às 17h30 

CORONEL 

PILAR 

Endereço: ALMOXARIFADO - Rua José Galvani, s/n°, 

Bairro Centro – Coronel Pilar/RS.  
8h às 12h / 13h às 17h 

FAGUNDES 

VARELA 

Endereço: Centro Administrativo Municipal – Av. Alfredo 

Reali, n° 300, Bairro Centro – Fagundes Varela/RS.  

Endereço 2: E.M. Caminhos do Apreender – Av. Antônio 

Ferronato, n° 225, Bairro Centro – Fagundes Varela/RS.  

8h às 11h30 / 13h às 17h 

FARROUPILHA 
Endereço: ALMOXARIFADO CENTRAL - Rua 

Tiradentes, n° 411, Bairro Centro – Farroupilha/RS.  
9h às 11h30 / 13h30 às 16h 

FLORES DA 

CUNHA 

Endereço: Centro Administrativo - Rua São José, n° 2500, 

Bairro Centro – Flores da Cunha /RS.  
8h às 11h (Apenas pela Manhã) 

GARIBALDI 
Endereço: Rua Heitor Mazzini, n° 55, sala 01, Bairro Centro 

– Garibaldi/RS.  
8h às 11H / 13h30 às 16h30 

NOVA 

BASSANO 

Endereço: Centro Administrativo Municipal – Rua Silva 

Jardim, n° 505, Bairro Centro – Nova Bassano/RS.  
8h às 11h20 / 13h30 às 16h45 

NOVA ROMA 

DO SUL 

Endereço: Avenida Júlio de Castilhos, n° 895, Bairro Centro 

– Nova Roma do Sul/RS.  
7h30 às 11h30 / 13h às 17h 

PARAÍ 
Endereço: Prefeitura Municipal - Av. Presidente Castelo 

Branco, n° 1033, Bairro Centro – Paraí/RS.   
8h às 11h30 / 13h30 às 17h 

SANTA TEREZA 
Endereço: Almoxarifado Central - Rua José Francisco de 

Nadal, n° 350, Bairro Centro – Santa Tereza/RS. 
7h30 às 11h / 13h30 às 17h 
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SÃO JORGE 
Endereço: Av. Daltro Filho, n° 901, Bairro Centro – São 

Jorge/RS.  
7h30 às 11h30 / 13h às 17h 

CISGA 
Endereço: Rua Jacob Ely, n° 498 Sala 4, Bairro Centro – 

Garibaldi/RS.  
8h30 às 11h30 / 13h30 às 16h30 
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ANEXO II 

(EM FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA) 

PROPOSTA COMERCIAL (Modelo) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2025 CP-CISGA – Registro de Preços 

 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação, através do Pregão 

Eletrônico nº 0010/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

1.IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO, TELEFONE e EMAIL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

2.RELAÇÃO DE PRODUTOS (VALOR READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (XXXX em números e por extenso) 

 

OBS: DECLARO QUE ESTA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado neste Edital.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: no mínimo 60 (sessenta) dias contados a partir de sua 

data de entrega. 

 

Declaro plena aceitação e conhecimento do objeto, das condições de fornecimento dos bens previstos 

neste edital e seus anexos. 
 

Local e Data 

________________________________________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  

Nome:  

RG:  

Cargo: 

Nº ITEM 

(cfe.  

Apêndice I 

do Anexo I) 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO  

 

NOME 

COMERCIAL 

FABRICANTE QUANTIDADE 

ESTIMADA 

(cfe. Apêndice I 

do Anexo I) 

VALOR EM R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

       

       

       

TOTAL 
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ANEXO III 

Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

[@DataContratoCompleta], O  [@NomeEntidade], entidade com personalidade 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº  [@CNPJEntidade], com sede 

na [@EnderecoEntidadeCompleto], [@CepEntidade], neste ato representado por sua 

[@CargoResponsavelEntidade], Sra. [@ResponsavelEntidade], eleita pela Assembleia Geral de 

31 de julho de 2024, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e 

a empresa [@NomeFornecedor] pessoa jurídica de direito privado, situada na 

[@EnderecoFornecedor], [@CidadeUFCepFornecedor], inscrita no CNPJ sob o nº 

[@CNPJFornecedor], neste ato representada [@NomeEFuncaoRepresentantes], doravante 

denominada FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços, regida pela Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,  e pelos 

termos do edital, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

1 DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de MATERIAL DE 

EXPEDIENTE E PARA ARTESANATO, para atender às demandas dos municípios 

consorciados ao CP – CISGA, constantes do item 3.2 deste, e especificações do Apêndice I do 

Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades estimadas de cada item e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s)seguem em anexo a esta ATA. 

2.2.1 As Atas geradas do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constam 

no site oficial do CISGA, disponível em  https://www.cisga.com.br/licitacoes.  
 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1 O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da 

Serra Gaúcha – CP-CISGA.  

3.2 São entes públicos participantes do registro de preços, os municípios de: 

ANDRÉ DA ROCHA – RUA MARCOLINO PEREIRA VIEIRA, Nº 1393, CENTRO, CEP: 

95310-000 – CNPJ: 90.483.066/0001-72.  

BENTO GONÇALVES  - RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 70, CENTRO, 

CEP: 95250-000 - CNPJ: 87.849.923/0001-09. 

CARLOS BARBOSA - RUA ASSIS BRASIL, Nº 11, CENTRO, CEP: 95185-000 - CNPJ: 

88.587.183/0001-34. 
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04.215.013/0001-39. 

FAGUNDES VARELA  - AV. ALFREDO REALI, Nº 300, CENTRO, CEP: 95333-000 - CNPJ: 

91.566.893/0001-92. 

FARROUPILHA - PRAÇA EMANCIPAÇÃO, S/N, CENTRO, CEP 95170-444 - CNPJ: 

89.848.949/0001-50. 

FLORES DA CUNHA - RUA SÃO JOSÉ, Nº 2500, CENTRO, CEP: 95270-000 - CNPJ: 

87.843.819/0001-07. 

GARIBALDI - RUA JÚLIO DE CASTILHOS, Nº 254, CENTRO, CEP:95720-000 - CNPJ: 

88.594.999/0001-95. 

NOVA BASSANO- RUA SILVA JARDIM, Nº 505, CENTRO, CEP: 95340-000- CNPJ: 

87.502.894/0001-04. 

NOVA ROMA DO SUL - RUA JÚLIO DE CASTILHOS, Nº 895, CENTRO, CEP:95260-000 - 

CNPJ: 91.110.296/0001-59. 

PARAÍ  - AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 1033, CENTRO, CEP: 95360-

000 - CNPJ: 87.502.866/0001-50. 

SANTA TEREZA - AVENIDA ITÁLIA, Nº 474, CENTRO, CEP: 95715-000 - CNPJ: 

91.987.719/0001-13. 

SÃO JORGE - AV. DALTRO FILHO, Nº 901, CENTRO, CEP 95365-000 - CNPJ: 

91.566.851/0001-51. 

CISGA  - RUA JACOB ELY, Nº 498 SALA 4, CENTRO – CEP 95720-000- CNPJ: 

14.662.467/0001-01. 

 

3.3 Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 

justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da Ata de Registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo vedada a 

possibilidade de o licitante oferecer na proposta quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação;  

5.4.2.3 Mantiverem sua proposta original. 

5.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  

5.6 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.  

5.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.10 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.2 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

mailto:cisga@cisga.com.br


 
 
 
   
 

 | Rua Jacob Ely, 498 – salas 4 e 5 – Centro, Garibaldi – RS – CEP 95720-000 
Fone/Fax: 54 3462 1708 – cisga@cisga.com.br 23  

Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável da Serra 
Gaúcha 5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.10, 

observando o item e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que compõem o cadastro de reserva, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 10, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.8. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.1 e no item 7.1.4, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DA ALTERAÇÃO DO FABRICANTE E MODELO DE ITEM REGISTRADO 

 

8.1. O fabricante e modelo do item registrados na Ata de Registro de Preços poderá, 

excepcionalmente, sofrer alteração, que se formalizará, ao final, por Termo Aditivo a ela, a ser 

assinado pelos representantes da fornecedora registrada e do órgão gerenciador. 

8.1.1. O procedimento de alteração deverá iniciar com pedido formal da fornecedora a ser 

protocolado perante o órgão gerenciador, o qual conterá justificativa dos motivos supervenientes 

e imprevisíveis que inviabilizam tecnicamente a entrega da mesma fabricante e modelo aceitos 

na licitação, acompanhados de prova robusta e documental atestando a inviabilidade absoluta de 

permanência da execução do pacto nos termos originários. 
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atende a todas as especificações e exigências editalícias, constituindo bem de qualidade igual ou 

superior à do anterior, bem como demonstrando-se que não se verifica nenhum prejuízo para o 

interesse público na aceitação da substituição. Ademais, todos os requisitos pertinentes à 

apresentação da proposta na licitação deverão ser aqui observados. 

8.1.3. Se as alegações forem plausíveis, bem como o suporte probatório carreado for 

suficientemente forte, o pedido deverá ser recebido, via Despacho motivado, pela autoridade do 

órgão gerenciador, a qual encaminhará o feito, com toda a documentação pertinente, para análise 

da Comissão de Planejamento da Contratação, bem como solicitará a análise jurídica do órgão de 

Assessoramento Jurídico do órgão gerenciador. 

8.1.4. Essa Comissão, por ela mesma, ou por intermédio de esperto na área, deverá efetuar análise 

minudente e circunstanciada, mediante emissão de parecer técnico conclusivo, no qual assegurará 

a ampla equivalência técnica, com o atendimento das especificações do edital, bem como o fato 

de que a performance do novo bem seja idêntica ou melhor ao do anterior. Deste parecer, deverá 

ser passível de inferir que o novo objeto, nos moldes entregues pelo particular, é capaz de 

satisfazer tecnicamente a necessidade administrativa, apresentando as características mínimas e 

indispensáveis descritas no instrumento convocatório, de modo que, se cotado à época da 

licitação, já poderia ter sido aceito. 

8.1.5. Paralelamente, deverá a Comissão efetuar pesquisa de mercado, visando a assegurar que o 

novo modelo é compatível com a configuração e com o preço ofertado no processo licitatório, 

bem como é equivalente, ao valor do bem que se pretende substituir, não havendo qualquer 

prejuízo ao ente público, mantida a vantajosidade na contratação. Referida pesquisa deverá restar 

materializada em documento escrito, motivado e que ostente análise crítica sobre os preços 

encontrados, nos moldes da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021. 

8.1.6. Acaso seja, na providência anterior, constatado que o modelo sugerido possui menor preço 

de mercado em relação à marca registrada inicialmente, deverá a Administração Pública proceder 

a negociação junto à fornecedora, de forma a compensar eventual ganho por parte da 

adjudicatária, sem o que não há qualquer possibilidade de o pedido ser deferido. 

8.1.7. Uma vez produzidos ambos os documentos acima detalhados, a Comissão de Planejamento 

da Contratação deverá restituir o feito, devidamente instruído, à autoridade competente do Órgão 

Gerenciador, a qual deverá lavrar despacho motivado, analisando o cumprimento de todos os 

requisitos para deferimento do pleito, ao qual se dará publicidade. 

8.1.8. Em caso de deferimento da pretensão da fornecedora, a alteração será formalizada por 

aditamento, a ser assinado pelos representantes da fornecedora registrada e do órgão gerenciador, 

registrada nos autos da ata e no sistema eletrônico de gerenciamento da ata e publicada nos 

mesmos meios de divulgação em que se deu a publicação da ata originária. 

8.2. Iniciado o procedimento de alteração da Ata, ficarão suspensas as emissões de ordens de 

serviço referentes àquele item, até a decisão da autoridade competente: 

8.2.1. No caso de alteração, a suspensão terminará com a respectiva publicação do termo aditivo 

à ata de registro de preços, e as novas ordens de serviço solicitadas observarão as novas condições 

de prestação do serviço; 

8.2.2. Não realizada a alteração da ata, as ordens de serviço terão prosseguimento imediatamente 

após a decisão e nos termos pactuados anteriormente. 

8.3. A alteração da Ata de Registro de Preços produzirá efeitos somente quanto às ordens de 

serviço solicitadas após o início do procedimento de alteração. Não possui, portanto, eficácia 

retroativa a ordens de serviço já emanadas quando da sua realização. 
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da Ata de Registro de Preços que a alteração desta produza efeitos sobre as obrigações contratuais, 

nos mesmos termos da ata, caso em que: 

8.4.1. Deverão ser seguidos os mesmos procedimentos indicados acima, com as adequações 

aplicáveis à execução contratual, inclusive com a confecção dos pareceres, técnico e jurídico, bem 

como o empreendimento das pesquisas de preços e respectiva análise crítica, a cargo dos órgãos 

especializados e próprios do órgão participante; 

8.4.2. Caberá ao representante do órgão participante decidir sobre o pedido; 

8.4.3. A decisão produzirá efeitos a partir do momento em que a fornecedora registrada estava 

sujeita ao cumprimento de encargos diferentes dos pactuados inicialmente, mas nunca antes do 

pedido de alteração da ata. 
 

9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes do registro de preços. 

9.2   O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2 .1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

9.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

10.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

10.5.1 Por razão de interesse público; 

10.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

11 DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital  

11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12 CONDIÇÕES GERAIS 
 

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

 

Local e data 

 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) e testemunhas  
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N°....... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0010/2025 CP– CISGA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº .... /2025 

 

O MUNICÍPIO DE [...], pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Rua [...], Nº [...], Bairro [...] inscrito no CNPJ sob nº [...], neste ato representado pelo Prefeito(a) 

Municipal Sr(a). ......... doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa [...], 

pessoa jurídica de direito privado, situada na [...], bairro [...] na cidade de [...], inscrita no CNPJ 

sob o nº  [...], neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante 

denominada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................., 

ajustam e contratam o fornecimento do objeto abaixo descrito, que se regerá pelo disposto neste 

Contrato, na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Federal nº 

10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 

e na Resolução do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento sustentável da Serra Gaúcha – 

CISGA nº 02, de 04 de maio de 2012, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 

direito público, de direito administrativo e de direito comum pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 A presente licitação visa à aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE E PARA 

ARTESANATO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Objeto da Contratação: 

 
 

Nº 

Item 

 

Descrição do Item  

 

Marca/Modelo 

 

Fabricante 
 

 

Unidade 

 

Quantidade  

 

Valor 

Unitário 

 

Valor 

Total 

        

Valor total   

Valor total por extenso: 

 

1.3 O objeto deverá ser entregue, observando-se o seguinte:  

1.3.1 O contratado deverá fornecer a quantidade por este instrumento solicitada. 

1.3.2 O fornecedor contratado deverá, obrigatoriamente, utilizar o Sistema Eletrônico de Controle 

de Licitações e Contratos Administrativo CLIC - CISGA, como meio oficial para 

acompanhamento das demandas oriundas deste certame. Nesse sentido, o fornecedor deve: 

1.3.2.1 Entregar os bens, no prazo máximo de 15 dias (corridos), contados do(a) 

encaminhamento da notificação para o e-mail da contratada, pelo sistema CLIC – 

CISGA. 

1.3.2.2 Confirmar o recebimento de cada solicitação de fornecimento emitida pelos 

municípios consorciados por meio da plataforma eletrônica; 

1.3.2.3 Anexar, de forma obrigatória e individualizada para cada solicitação, a 

respectiva nota fiscal eletrônica correspondente ao fornecimento realizado, 

exclusivamente por meio da funcionalidade destinada a esse fim na plataforma CLIC 

- CISGA; 
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social e trabalhista permanentemente atualizados no sistema CLIC-CISGA.  

1.3.3 Os bens devem ser entregues, no prazo e local fixados, acompanhados da respectiva nota 

fiscal; 

1.3.4 O número do empenho, autorização de fornecimento ou outro instrumento hábil deverá vir 

indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam 

rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

1.3.5 Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) deverá também a contratada descarregar, 

armazenar, instalar e montar (caso esteja previsto no objeto), o objeto no(s) local(is) indicado(s) 

por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

1.3.6 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

1.3.7 Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, 

embalagens violadas, itens manchadas, sujas, enferrujadas, danificadas ou com aparência 

duvidosa, não serão aceitas.  

1.3.8 Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência 

será imediatamente notificada à CONTRATADA que ficará obrigada a substituí -lo no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que for entregue oficialmente, ficando 

entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às 

sanções previstas neste Termo de Referência.  

1.3.9 A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o licitado, no prazo 

de até 15(quinze) dias consecutivos após a notificação do CONTRATANTE.  

1.3.10 O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 

1.3.11 Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será 

devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de 

horários do almoxarifado. 

1.3.12 Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas), quando aplicáveis. 

1.3.13 Os materiais deverão estar segregados por item, a fim de facilitar a conferência e o 

deslocamento para o local indicado por servidor 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO (art. 92, V) 

2.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....). Valor Total por extenso: .......................... 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

3.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1 Compete ao CONTRATANTE: 
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a) Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado; 

b) Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver 

de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do 

contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será 

lavrado o termo de Recebimento Definitivo; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste;  

g) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

5.1 Compete à CONTRATADA: 

 

a) A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Entregar os objetos licitados, conforme especificações deste, do edital, Ata de Registro de 

Preços; 

c) Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal 

e no prazo máximo de até 15 (quinze) dias (corridos), contados do(a) encaminhamento da 

notificação para o e-mail da contratada, pelo sistema de Controle de Licitações e Contratos 

Administrativos “CLIC - CISGA”; 

d) Fornecer os produtos apenas mediante o recebimento de e-mail do Sistema de Controle de 

licitações e Contratos Administrativos “CLIC-CISGA”, contendo o link para a visualização da 

Autorização de Fornecimento e do empenho. Nenhum empenho com pedido de compra poderá 

ser aceito por outros meios; 

e) O fornecedor deverá, obrigatoriamente, manter os documentos pertinentes à Habilitação 

fiscal, social e trabalhista permanentemente atualizados no sistema CLIC-CISGA;  

f) Responsabilizar-se pelo transporte, seja próprio ou subcontratado; 

g) Proceder ao descarregamento e armazenamento dos produtos em local designado pelo servidor 

responsável do município consorciado contratante; 

h) Fornecer os produtos dentro do prazo de validade exigido; 

i) Responsabilizar-se por seus produtos até a data de expiração da validade dos mesmos, valendo 

para a resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor;  

j) Armazenar os produtos em embalagens apropriadas para seu transporte;  
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que tenha sofrido danos em decorrência do transporte, atendendo no prazo máximo de cinco dias 

úteis a contar da notificação que for entregue oficialmente, sem ônus para o município contratante;  

l) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os produtos sejam 

entregues nas dependências especificadas através da Autorização de Fornecimento, emitida pelo 

órgão gerenciador, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e de ordem de classe, seguros, fretes, enfim, tributos sem 

qualquer exceção, não havendo, em hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou 

subsidiária dos Municípios Consorciados ou do Órgão Gerenciador;  

m)  Manter, durante todo o período de validade da Ata de Registro de Preços e de contratos dela 

decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar imediatamente ao CP - CISGA qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente;  

n) Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 

cumprimento das obrigações constantes neste edital e providenciar a imediata correção das 

deficiências quanto ao fornecimento ou inconformidades técnicas apresentadas pelo produto 

fornecido, apontadas pelo departamento responsável pelo recebimento e fiscalização do 

município contratante;  

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

p) Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo 

ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 

q) Prestar informações sobre a utilização do objeto; 

r) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

s) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, 

bem como a observação às normas técnicas; 

t) Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de 

Referência; 

u) Prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de 

Referência; 

v) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

w) Informar ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Serra Gaúcha- 

CISGA, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, 

correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 

 

5.2 A CONTRATADA deverá entregar o objeto acompanhado da seguinte documentação: 

 

a) Nota Fiscal de Compra, com o número do empenho, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota 

fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes das aquisições dos produtos, objeto do presente contrato, correrão a 
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Órgão: ____Unidade: ____ Funcional: ____ 

Elemento de Despesa: ____ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV)  

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 dias será considerado inexecução total do contrato e autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 30 % 

(trinta por cento) do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 15% (quinze por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 10% (dez por cento) 

a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado em qualquer caso, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

7.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

7.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DA VIGÊNCIA 

8.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia 
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8.2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

8.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

8.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, contado da data limite para a apresentação das propostas. 

9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA-E, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com 

base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 

entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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Estudo Técnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 É competente o foro da Comarca de (Município Consorciado Contratante)/ RS___ para 

dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente contrato de fornecimento 

em [nº de vias] vias de igual teor e forma. 
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................................. (UF), ... de ............. de.......  

Nome do Município Consorciado 

<Nome do Prefeito> 

Prefeito Municipal Fornecedor 

 

 

Testemunhas: Assessoria Jurídica: 

1ª – 

2ª – 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(MODELO) 
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[Razão Social], CNPJ sob o nº [nº CNPJ], sediada à [nome rua/avenida, nº, complemento, bairro, 

Cidade /UF], DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

a) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei, conforme art. 63, I da lei 14.133/2021; 

 

b) Não foi declarada inidônea por Ato da Administração Pública;  

 

c) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da CF/1988, nos termos do inciso 

VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21; 

 

d) Não possui, em toda sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, IV da lei 

14.133/2021; 

 

f) Não mantém vínculo, nem seus empregados, de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e 

que nenhum de seus empregados deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, consoante art. 14, IV da Lei nº 14.133/21; 

 

 

              [Cidade], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

Nome do Representante legal ou convencional da empresa 

Função 

RG e CPF 
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Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável da Serra 
Gaúcha ANEXO VI 

DECLARAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

(MODELO) 

 

 

[Razão Social], CNPJ sob o nº [nº CNPJ], sediada à [nome rua/avenida, nº, complemento, bairro, 

Cidade /UF], DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 

Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, sendo, portanto, observado o limite 

de R$ 4.800.000,00 na licitação e, ainda, que no ano-calendário de realização da licitação, não 

foram celebrados contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

              [Cidade], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

Nome do Representante legal ou convencional da empresa 

Função 

RG e CPF 
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Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável da Serra 
Gaúcha ANEXO VII 

DECLARAÇÃO COOPERATIVA 

(MODELO) 

 

 

 

[Razão Social], CNPJ sob o nº [nº CNPJ], sediada à [nome rua/avenida, nº, complemento, bairro, 

Cidade /UF], DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021, para participar da licitação, sendo que: 

 

a)  a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) apresenta demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

c) qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado, vedado 

à Administração indicar nominalmente pessoas; 

d)  o objeto da licitação refere-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 

serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

 

              [Cidade], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

 

Nome do Representante legal ou convencional da empresa 

Função 

RG e CPF 
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